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PORTARIA N• 011/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

NOlsplJe sobre a nomeaçiJo da Agente de 
ContratoçlJo Junto ao Seco, de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Santo Cruz do Piouf/PI., e 
nomeia membros da Equipe de ApoloN. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 
legals e em conformidade com a Legislação em vigor: 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de 2021, que trata 
sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO que o artigo 7 1,1 da Lei Federal 14.133/2021, dispõe que caberá a autoridade 
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o 
desempenho das funções essenciais à execução da referida lei; 

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 6R, inciso V, da Lei Federal 14.133/2021, agente 
público é o Individuo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contrataçã o ou 
qualquer outra forma de Investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em 
pessoa jurídica Integrante da Administração Públlca; 

CONSIDERANDO que conforme artigo art. 8R a Lei Federal 14,133/2021, a llc1tação será 
conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre 
servidores efetivos ou e mpregados públfcos dos quadros permanentes da Administração Públlca, 
para tomar decisões, acompanhar o trâmite da llcltação, dar Impulso ao procedimento licitatório 

e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação. 

CONSIDERANDO que, nos termos do § SR do artigo 8", da lei Federal 14.133/2021, dispõe que, 
em licitação na modalldade pregão, o agente de contratação será o responsável pela condução 
do certame e será designado como pregoeiro. 

RESOLVE: 

Art. 1R. Fica designada para exercer a função de Agente de Contratação nos processos llcltatórlo s 
Instaurados com fundamento na lei ne. 14.133/2021, a Sr. ■ llene Maria Pereira da Slfv.a, 
servidora efetiva munlclpal, Inscrita no CPF nv 778.812.573-34 e RG ne 1.629.409-SSP/PJ . 
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Art. 2e. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio da Agente de contratação: 

TITULARES: 

1- Lourenço Leal de Moura Neto - CPF: 038.225.033-80; 

li - Samara Maria Rodrigues de Araújo Pacheco - CPF: 064.992.453-30. 

SUPLENTES: 

1 - Cláudio Ollvelra de Sousa - CPF: 883.249.073-00; 
li - Diego Santos da Silva Marta -CPF: 048.697.833-80. 

Art. 311_ A Agente de Contratação será substituída em suas ausências e Impedimentos eventuais 

pelo Primeiro Nomeado da Equipe de Apolo. 

Art. 42_ Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação a tomada de decisões, 0 

acompanhamento do trâmite da licitação, o Impulsionamento do procedimento licltatórlo e a 

execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação e das contratações diretas, lnclufndo a solicitação d e emissão de pareceres 

técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas d ecisões. 

§ 111 A Agente de Contratação convocará os membros da equipe de apolo quando necessário e 
delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 

§ 2R A Agente de Contratação convocará os servidores efetivos ou empregados públicos dos 

quadros permanentes da Administração Pública, que possuam conhecimento técnico acerca do 

objeto da lfcltação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. SR. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Cruz do Piauí/PI, 03 de janeiro de 2025. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N º 001, D E 1° DE .JANEIRO DE 2025. 

Dispõe sobre o expediente i11ter110 no 
funcio11amento do p od e r público n,unic ipal 110 

p eríodo d e 02 a 10 de janeiro de 2025 no 
munic ípio d e São Francisc o dQ Piauí - PI e dá 
o utras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÁO FRANCISCO DO PIAUÍ- PI, no uso d as 
atribuições que lhe são con feridas pe la Constituição Federal, Constituição Estadua l e Lei 
O rgânica do Município, 

DECRETA 
Art. 1 ° F ica decre tado o expediente inte rno no funcio nam e nto da P refe itura Mun icipa l 
de São Francisco do Piauí e demai s ó rgãos do p ode r p úb lico munic ipal, no período d e 02 
a I O de j aneiro de 20 25 , para o rganização das repartições púb licas diante da posse da 
nova gestão. 

Art. 2º Excetua-se no disposto deste decreto o trab a lho executado p or seivido r e m regime 
d e urgênc ia , plantão ou n ecessidades indispensáve is ao fun c ionamento , como se rviços de 
saúde , v ig ilâ ncia d os prédios público s e ou tros que a cri té rio de cada secretaria , por razão 
de sua natureza, não posam ser su spe nsas d urante o períod o d escrito no Art. 1°, caput. 

Art. 3° Este Decreto entra em v igor na da ta de su a publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

São Fra nc isco do Piau í-PI, 02 d e j a ne iro d e 2025. 
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FABIANO ARAU.JO DE MOURA 
Prefe ito MunicipaJ 
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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAU( 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N º 002, DE 1° D E .JANEIRO DE 2025. 

Dispõe acerca do recadastramento dos 

Servidores Públicos do M11nicípio de São 

Francisco do Pia11l - PI e dá outras 

providências. 

O PREFE ITO MUNIClPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ- PI, no uso das 
atribuições que lhe são con feridas pela C onstituição Fede ra l, Constituição E stadual e Le i 
O rgânica d o M unic ípio, 

DECRETA 
Art. 1 ° Fica insti tuíd o o recadastramento dos Servidores do M unicípio de São Francisco 

do Piauí, no âmbito d a Administração Direta e nos órgãos e e ntidades sob su a supe rv isão. 

Art. 2° O recadastramento se d ará no período que comp reende os dias 13 a 24 d e j aneiro 
de 2024 , exceto sá bado e domin go, na C âmara M unic ipal d e São Francisco d o P iauí, onde 
cada Secretaria m anterá u ma base d e a tendimento. 

Parágrafo único - Para fins de recadastramento, são conside rados: 

I - Servid ores efetivos e/o u está veis: àqueles q ue foram investid os na função pública 
mediante ap rovação em con cu rso p úblico de provas ou de p rovas e títulos, bem com o os 
que lograram es tab ilidade através da Constituição d e 1988; 

li - E mpregados públicos: aqueles que ingressaram no serviço público municipa l no 
pe ríodo de 06 d e outubro de 19 83 até 05 d e outubro de 1988, pennanecendo de m od o 
continuado d esde esse pe ríodo até a a tua lid ad e; 

III - Comiss ionados: aque les nomeados para funções d emissíveis. 

IV - Contra tados : aque les c uj o pacto com o poder púb lico decorra nas s ituações d escritas 
no art. 37, inciso IX, da Constituição Fed era l. 

Art. 3° - O s se rvidores público s e m atividade deverão se recadas trar anua lmente, p erante 
a sua rep artição . 
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